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    APÊNDICE 1 – QUESTIONÁRIO


    Pesquisa Conselho Tutelar – Novembro de 2023.


    Este estudo faz parte de uma pesquisa para dissertação de mestrado em Direito Público da Fundação Universidade Regional de Blumenau – FURB, que tem como objetivo compreender a atuação dos Conselheiros Tutelares na gestão 2020/2024 em uma parte do Estado de Santa Catarina correspondente à região da Associação de Municípios do Vale Europeu, que é formada por 14(quatorze) Municípios. Sua identidade será mantida anônima e sua participação é voluntária.


    Ao concluir o questionário, você confirma sua compreensão das informações supracitadas, seus direitos como participante e seu consentimento voluntário para participar do estudo. Suas informações pessoais e resultados serão mantidos confidenciais.


    Agradeço sinceramente por sua valiosa contribuição e colaboração. Caso haja alguma dúvida, sinta-se à vontade para entrar em contato com Fernanda Sarita Tribess pelo e-mail ou whatsapp.


    Q1: Há quanto tempo você atua como Conselheiro(a) Tutelar?


     Menos de 1(um) ano;


     De um a dois anos;


     De dois a quatro anos;


     De quatro a oito anos;


     Mais de oito anos.


    Q2: Você nasceu em que ano?


     Após 1995 (geração z);


     Entre 1980 e 1995 (geração y);


     Entre 1965 e 1979 (geração x);


     Entre 1945 e 1965 (geração baby boomers);


     Antes de 1945.


    Q3: Se identifica com qual gênero: 


     Feminino;


     Masculino;


     Transgênero;


     Gênero neutro;


     Outro;


     Não quero identificar meu gênero.


    Q4: Qual sua escolaridade?


     Ensino Fundamental Incompleto;


     Ensino Fundamental Completo;


     Ensino Médio Incompleto;


     Ensino Médio Completo;


     Ensino Superior Incompleto;


     Ensino Superior Completo;


     Pós-graduação Incompleto;


     Pós-graduação Completo.


    Q5: Com que frequência é realizada reunião colegiada com todos os Conselheiros Tutelares do seu Conselho, em seu Município?


     Todos os dias;


     Pelo menos três vezes por semana;


     Pelo menos duas vezes por semana;


     Um dia na semana, apenas;


    Outra frequência _______________________________________.


    Q6: No que diz respeito à atuação preventiva (art. 70 do ECA), como Conselheiro(a) Tutelar, com que frequência você atua – em média:


    
      
        

        

        

        

        

        
      

      
        
          	

          	
            Nunca 

          

          	
            Anual

          

          	
            Semestral

          

          	
            Trimestral

          

          	
            Mensal

          
        


        
          	
            Em projetos preventivos em seu Município?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Fazendo levantamento dos projetos preventivos para criança e adolescente que seu Município precisa?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Em reuniões com Secretaria de Educação, especialmente Escolas, para levantamento de demandas de criança e adolescente para atuação preventiva por parte do Estado?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Em reuniões com Secretaria de Educação, especialmente Escolas, para levantamento de demandas de criança e adolescente para atuação preventiva junto à comunidade e/ou às famílias?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Em reuniões com Secretaria de Assistência Social, especialmente nos CRAS e CREAS para levantamento de demandas que envolvam criança e adolescente para atuação do Estado?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Em reuniões com Secretaria de Assistência social, especialmente nos CRAS e CREAS para levantamento de demandas que envolvam criança e adolescente para atuação junto à comunidade e/ou às famílias?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Em reuniões com Secretaria de Saúde, especialmente postos de saúde para levantamento de demandas de atuação estatal envolvendo crianças e adolescentes?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Em reuniões com a Secretaria de Saúde, especialmente postos de saúde e hospitais, para levantamento de demandas que envolvam criança e adolescente para atuação junto à comunidade e/ou às famílias?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Em reuniões com comissões e conselhos não estatais, comunitários, a exemplo dos Conselhos de Segurança do Município, Associação de Moradores, Associação de Pais e Professores, ONG´s, ouvindo a demanda sobre crianças e adolescentes e propondo projetos?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Em reuniões com comissões, conselhos e fóruns mistos (com representantes governamentais e representantes da sociedade), a exemplo do CMDCA, CME, Fundeb, Conselhos de Saúde do Município, propondo projetos preventivos nas demandas verificadas pelo Conselho Tutelar?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Em reuniões com comissões, conselhos, fóruns ou outros órgãos estatais, a exemplo de sessões da Câmara de Vereadores, audiências públicas, grupos de trabalho do Poder Executivo Municipal, da Defensoria Pública, do Poder Judiciário, ou do Ministério Público, propondo projetos preventivos nas demandas verificadas pelo Conselho Tutelar?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        

      
    


    Q7: Sobre a efetividade das participações nas reuniões acima, em que medida (caso você não participe, deixe em branco os quadros):


    
      
        

        

        

        

        

        
      

      
        
          	

          	
            Nunca

          

          	
            raramente

          

          	
            Às vezes

          

          	
            frequentemente

          

          	
            Sempre

          
        


        
          	
            O/A Conselheiro(a) consegue expor a demanda e os desafios em cada reunião, tendo espaço de fala e sendo ouvido pelos representantes do Estado?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            O/A Conselheiro(a) consegue expor a demanda e os desafios em cada reunião, tendo espaço de fala e sendo ouvido pelos representantes da sociedade civil?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Após as reuniões, são efetivadas as medidas elencadas em cada debate como prioridade para criança e adolescente do Município?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            São fixados protocolos para atendimento de criança e adolescente no Município?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            São cumpridos protocolos para atendimento de criança e adolescente no Município?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            São efetivamente criados projetos a partir do debate construído nas reuniões com representantes exclusivamente do Estado.

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            São efetivamente criados projetos a partir do debate construído nas reuniões com representação mista (Estado e sociedade civil)?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            São efetivamente criados projetos a partir do debate construído nas reuniões com exclusivamente representantes sociedade civil?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        

      
    


    Q7: O Conselho Tutelar em que você atua teve a iniciativa de criar e colocar em prática algum projeto de prevenção no Município? Quantos?


     Não, nenhum;


     Sim, um projeto de atuação preventiva;


     Sim, dois ou três projetos diferentes;


     Sim, quatro ou cinco projetos diferentes;


     Sim, mais de cinco projetos preventivos diferentes.


    Q8: Se você respondeu sim no item anterior, poderia nos informar se o projeto foi voltado:


     Diretamente para criança e adolescente, ouvindo-os?


     Indiretamente para criança e adolescente, mas diretamente para a população/sociedade?


     Indiretamente para criança e adolescente, mas diretamente para servidores públicos, no sentido de esclarecer dúvidas sobre procedimentos e melhoria na qualidade de identificação de direito violado?


     Indiretamente para criança e adolescente, mas diretamente para melhoria estrutural para efetivação de direito da criança e adolescente?


     Outro, qual______________________________________________________.


    Q9: Em que medida você atua para assessorar o Poder Executivo na elaboração da proposta orçamentária para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e adolescente (art. 136. IX, do ECA)?


     Não atuo;


     Atuo pouco;


     Atuo médio;


     Atuo muito;


     Consigo assessorar 100%.


    Q10: Na sua visão, a medida assinalada acima ocorre por quê? (marque todas que se aplicam)


     Não me sinto preparado/conhecedor do tema para desempenhar essa atribuição;


     Sinto-me preparado(a) para desempenhar essa atribuição, mas o executivo não permite ou dificulta a participação;


     O executivo desconhece essa atribuição do Conselho Tutelar;


     Sinto-me preparado(a) para desempenhar essa atribuição, mas não há tempo para participar da construção;


     Outra razão: _____________________________________________________.


    Q11: Como você atua para assessorar o Poder Executivo na elaboração da proposta orçamentária para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e adolescente (art. 136. IX, do ECA)?


     Participo das audiências públicas do Município;


     Participo de reuniões com Secretaria do Município que debate quais investimentos serão prioritários em cada área (infraestrutura, obras, educação, saúde, assistência social);


     Participo das sessões e reuniões da Câmara de Vereadores que debatem a aprovação e emendas das propostas orçamentárias apresentadas pelo Poder Executivo;


     Participo de reunião cm chefe do Poder Executivo Municipal apresentando as principais demandas para criança e adolescente no Município;


     Não participo;


     Outro_________________________________________.


    Q12: Como Conselheiro(a) você atua na fiscalização de entidades governamentais (art. 90 c/c art. 95 do ECA) em que medida?


     Em todas as entidades que atendem as crianças e adolescentes no Município;


     São feitas fiscalizações em todas as entidades cadastradas no CMDCA;


     Em algumas entidades, conforme deliberação colegiada ou por sorteio;


     Apenas quando há uma denúncia pontual;


     Nenhuma.


    Q13: Como Conselheiro(a) você atua na fiscalização de entidades não-governamentais (art. 90 c/c art. 95 do ECA) em que medida?


     Em todas as entidades que atendem criança e adolescente no Município;


     São feitas fiscalizações em todas as entidades cadastradas no CMDCA;


     Em algumas entidades, conforme deliberação colegiada ou por sorteio aleatoriamente;


     Apenas quando há uma denúncia pontual;


     Nenhuma.


    Q14: O Conselho Tutelar em que você atua emite atestado de qualidade e eficiência para renovação dos programas desenvolvidos pelas Entidades (art. 95, §3º, II, do ECA)?


     Sim;


     Não;


     Às vezes.


    Q15: No que diz respeito à proteção contra violência doméstica, como Conselheiro(a) Tutelar, com que frequência você atua nos seguintes casos:


    
      
        

        

        

        

        

        
      

      
        
          	

          	
            Nunca

          

          	
            Raramente

          

          	
            Às vezes

          

          	
            Frequentemente

          

          	
            Sempre

          
        


        
          	
            Encaminha ao Ministério Público para apuração administrativa a omissão de uma entidade privada que deixa de comunicar o Conselho Tutelar suspeita ou caso de crime praticado contra criança e adolescente?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Encaminha ao Ministério Público para apuração administrativa a omissão de uma entidade pública que deixa de comunicar o Conselho Tutelar suspeita ou caso de crime praticado contra criança e adolescente?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Promove e incentiva ações de divulgação e reconhecimento de sintomas de maus-tratos na comunidade?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Promove e incentiva ações de divulgação e reconhecimento de sintomas de maus-tratos com servidores do Estado?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Quando recebe denúncia, faz requerimento à Autoridade Judicial de afastamento do agressor do lar?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Você constatou a existência de lentidão no atendimento da saúde a crianças/adolescentes vítimas de violência doméstica.

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Você constatou a existência de lentidão no atendimento da assistência social a crianças/adolescentes vítimas de violência doméstica.

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Quando o poder público demora para efetivar o atendimento de criança ou adolescente vítima de violência doméstica e familiar, você realiza alguma ação efetiva em busca de agilidade no atendimento da Secretaria de Saúde ou de Assistência Social?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Você constatou lentidão no atendimento da Delegacia de Polícia a crianças/adolescentes vítimas de violência doméstica.

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Você constatou lentidão no atendimento do Poder Judiciário a crianças/adolescentes vítimas de violência doméstica.

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Você constatou lentidão no atendimento da Perícia Criminal a crianças/adolescentes vítimas de violência doméstica.

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Você constatou lentidão no atendimento do Ministério Público a crianças/adolescentes vítimas de violência doméstica.

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Quando o poder público demora para efetivar o atendimento de criança ou adolescente vítima de violência doméstica e familiar, você realiza alguma ação efetiva em busca de agilidade no atendimento da Delegacia de Polícia, Perícia Criminal, Ministério Público ou do Poder Judiciário?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        

      
    


    Q16: Quais medidas você já precisou realizar para garantir a agilidade no atendimento da criança e do adolescente vítima de violência doméstica e familiar no seu Município?


     Manifestação, na Câmara de Vereadores, sobre a necessidade de zerar filas de espera para atendimento de criança e adolescente;


     Reunião com Secretaria (Saúde, Assistência Social, Educação) para efetivação de atendimento e acompanhamento urgente, seja no acompanhamento saúde, psicológico ou de acompanhamento familiar;


     Encaminhou ofício com solicitação ou requisição para atendimento e acompanhamento com agilidade para Secretaria do Município;


     Informou ao Poder Judiciário, ao CMDCA e ao Ministério Público, através de relatório trimestral ou por ofício, sobre filas de espera para atendimento dessa demanda com famílias (que tenham criança ou adolescente) do Município;


     Utilizou-se de mídias (rádio, televisão ou sua rede social) para informar às pessoas sobre atendimento não ágil em seu Município;


     Nenhum;


     Outra, qual?


     


     


    Q17: Como Conselheiro(a) você se sente capacitado(a) para orientar a criança e/ou adolescente sobre seus direitos e encaminhamentos quando vítima ou testemunha de violência doméstica/familiar ou submetido a tratamento cruel ou degradante ou a formas violentas de educação, correção ou disciplina?


     Sim, sinto-me capacitado para orientar criança e adolescente nos casos acima, inclusive as oriento em todos os casos que atendo.


     Não, faltou capacitação sobre como atuar em casos como esse.


     Não me sinto preparado(a) para tais orientações,


     Não oriento a criança e o adolescente porque não percebo essa atividade como atribuição do Conselheiro(a).


     Sim, sinto-me capacitado para orientar criança e adolescente nos casos acima, mas não as oriento nos casos que atendo porque entendo que não é atribuição do Conselheiro(a) Tutelar conversar com a vítima ou testemunha para as orientações, já que essa atribuição é exclusiva da escuta especializada do Município.


     Nunca recebi denúncia com essa demanda, mas sinto-me capacitado para orientar.


     Nunca recebi denúncia com essa demanda, mas não me sinto capacitado para orientar.


    Q18: No que diz respeito ao direito à educação, como Conselheiro(a) Tutelar, com que frequência você:


    
      
        

        

        

        

        

        
      

      
        
          	

          	
            Nunca

          

          	
            Rarmente

          

          	
            Às vezes

          

          	
            Frequentemente

          

          	
            Sempre

          
        


        
          	
            Encaminha ao Ministério Público as informações do dirigente de ensino fundamental que não comunica a infrequência escolar (art. 56, II e III do ECA) a tempo e modo ao Conselho Tutelar?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Recebe denúncias de infrequência escolar em razão do não oferecimento de vaga no ensino de educação básica na Escola mais próxima da residência da criança/adolescente?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Requisita à Secretaria de Educação a efetivação do direito de acesso ao ensino em Escola de educação básica mais próxima da residência do estudante, com prazo determinado?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Representa judicialmente o Dirigente do Órgão Gestor de Educação Básica pelo não cumprimento de requisição do Conselho Tutelar?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Representa os pais ou responsável legal pelo não cumprimento de determinação do Conselho Tutelar para matrícula escolar de criança ou adolescente?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Representa os pais ou responsável legal pelo não cumprimento de determinação do Conselho Tutelar para frequência escolar de criança ou adolescente?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Aplica penalidade de advertência aos pais/responsável legal de adolescentes e crianças por infrequência escolar?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            É atualizado(a) sobre as filas de espera para efetivação do direito à educação Infantil – até quatro anos de idade – em seu Município?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Requisita à Secretaria de Educação a efetivação do acesso à educação infantil, com prazo para cumprimento?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Representa em juízo o Dirigente do Órgão Gestor de educação infantil pelo não cumprimento da requisição do Conselho Tutelar?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Faz reuniões com a rede de educação, Ministério Público e Judiciário para alinhamento de procedimentos e demandas para criança e adolescente?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Recebe de alguma entidade, órgão ou Instituição uma solicitação de atuação fora de suas atribuições na área da educação?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Recebe de alguma Entidade, Órgão ou Instituição uma determinação de atuação fora de suas atribuições na área da educação?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        

      
    


    Q19: Poderia assinalar qual/quais autoridade(s), Instituições ou Órgão já solicitou ou determinou atuação do Conselheiro(a) Tutelar em atividade estranha as suas atribuições legais?


     Polícia Civil;


     Polícia Militar;


     Ministério público;


     Ministério Público do Trabalho;


     Poder Judiciário Estadual;


     Direção de Escola;


     Secretaria de Educação;


     Secretaria de Saúde


     Secretaria de Assistência Social


     Outro (especifique):________________________________.


     Ninguém fez qualquer solicitação desse tipo.


    Q20: Em relação a pergunta anterior, que tipo de solicitação(ões) você já recebeu? (assinale todas que se encaixam)


     Ninguém fez qualquer solicitação desse tipo;


     Transporte de criança e adolescente para serviço;


     Levar celular, internet na casa de adolescente para fazer vídeo chamada com autoridade;


     Levar cesta básica para família;


     Atuar dentro das atribuições do Auditor Fiscal do Trabalho;


     Acompanhar criança e/ou adolescente em exames, mesmo quando acompanhado(a) do(a) responsável legal;


     Acompanhar criança e/ou adolescente em oitiva na delegacia, mesmo quando acompanhado(a) do(a) responsável legal


     Acompanhar criança e/ou adolescente em demanda na escola (por briga, ou drogas, etc.), mesmo com o(a) responsável legal já presente na escola;


     Acompanhar oficial de justiça na execução de mandados;


     Redigir relatório sobre análise social ou econômica de família;


     Acompanhar genitores em período de visitas assistidas;


     Acompanhar/Cuidar de criança ou adolescente no hospital em razão da ausência temporária de responsável legal;


     Outro(s) (especifique):


     


     


     


     


    Q21: Quando a delegacia de polícia aciona o Conselheiro(a) Tutelar, com que frequência fornecem a certidão com esclarecimento de todas as medidas adotadas pela polícia civil, nos termos da Orientação nº 03/ CORPC/2015 da Corregedoria da Polícia Civil de Santa Catarina?


     Sempre;


     Às vezes;


     Nunca fui acionado(a) pela delegacia;


     Nunca forneceram.


    Q22: No que diz respeito ao direito à vida e à saúde, como Conselheiro(a) Tutelar, com que frequência:


    
      
        

        

        

        

        

        
      

      
        
          	

          	
            Nunca

          

          	
            Raramente

          

          	
            Às vezes

          

          	
            Frequentemente

          

          	
            Sempre

          
        


        
          	
            O Conselho Tutelar recebe comunicações em caso de faltas reiteradas a exames agendados ou tratamentos de saúde de criança/adolescente?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            O Conselho recebe comunicações de faltas injustificadas a exames ou tratamento de saúde, sem que a Secretaria e Saúde tenha realizado buscas ativas das crianças/adolescentes?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Você requisita efetivação do atendimento de criança e/ou adolescente à Secretaria de Saúde por não atendimento em razão de fila de espera?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            São cumpridas as Requisições do Conselho Tutelar?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Você encaminha ao Ministério Público informações do dirigente do órgão gestor da saúde pelo não cumprimento da requisição do Conselho Tutelar?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Você representa ao Poder Judiciário o/a dirigente do órgão gestor de saúde pelo não cumprimento da requisição do Conselho Tutelar?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Você é atualizado sobre os projetos na área da saúde de seu Município para poder indicá-los aos pais ou responsável legal ou às crianças e adolescentes?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            São executados projetos para acompanhamento de criança e adolescente com diagnóstico permanente no seu Município?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Ao receber uma denúncia de infrequência de criança ou adolescente a tratamento de saúde, você orienta presencialmente a família sobre o direito da criança e do(a) adolescente ter acesso a saúde?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Você adverte os pais quando, por omissão ou negligência, não levam os filhos ao tratamento de saúde ou para fazer exames?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        

      
    


    Q23: No que diz respeito ao direito à moradia, como Conselheiro(a) Tutelar, com que frequência:


    
      
        

        

        

        

        

        
      

      
        
          	

          	
            Nunca

          

          	
            Raramente

          

          	
            Às vezes

          

          	
            Frequentemente

          

          	
            Sempre

          
        


        
          	
            São feitas reuniões como setor de Assistência Social de seu Município sobre crianças e adolescentes que moram em locais de risco?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            É feito reunião de rede (CRAS, CREAS, setor de habitação) sobre como garantir o direito à moradia quando existe apenas um provedor e mais crianças, de forma que não se consegue pagar o aluguel?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            É debatido no orçamento público municipal essa pauta?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            O Conselho Tutelar faz levantamentos de demandas como essa na sua cidade para encaminhamento à Câmara de vereadores ou ao Governo Federal?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            São feitas reuniões com associações de moradores, outras instituições, como Ministério Público e Judiciário e Universidades para melhoria dessa demanda em seu Município?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        

      
    


    Q24: Os Cartórios extrajudiciais de seu Município atendem às requisições de emissão de 2ªVia da Certidão de nascimento e de óbito de criança e adolescente?


     Sim;


     Às vezes;


     Não;


     Nunca precisei requisitar.


    Q25: No que diz respeito à profissionalização e à proteção no trabalho, como Conselheiro(a) Tutelar, com que frequência:


    
      
        

        

        

        

        

        
      

      
        
          	

          	
            nunca

          

          	
            raramente

          

          	
            às vezes

          

          	
            frequentemente

          

          	
            sempre

          
        


        
          	
            São ouvidos os adolescentes sobre o que querem, o que precisam para iniciar no mercado de trabalho?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Requisita efetivação de algum serviço na área do trabalho e previdência social de adolescente?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Encaminha ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração administrativa ou penal contra os direitos do trabalho do(a) adolescente?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Assessora o Poder Executivo na elaboração da proposta orçamentária para planos e programas de atendimento voltados a capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho.

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Atua, preventivamente, junto às famílias, instruindo sobre o direito do(a) adolescente à profissionalização e à proteção ao trabalho;

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Atua, de forma articulada com os Órgãos da rede de proteção, na elaboração de campanhas de conscientização sobre os direitos relacionados à capacitação profissional e à proteção ao trabalho.

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Propõe às escolas de ensino médio (públicas e privadas) que divulguem as oportunidades de iniciação no mercado de trabalho e/ou estágios para os adolescentes que queiram, mas não sabem como iniciar essa busca?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Atua junto ao CMDCA solicitando a criação de editais para projetos que oportunizam adolescentes ingressar no mercado de trabalho em seu Município?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Foram a alguma Associação Empresarial ou a reuniões com empresas do Município para, preventivamente, propor mais oportunidades aos adolescentes e ouvir eventuais dificuldades para efetivar esse direito?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            Dos casos que você teve conhecimento de adolescente envolvido com drogas, com que frequência ele estava trabalhando formalmente?

          

          	

          	

          	

          	

          	
        

      
    


    Q26: Existe em seu Município alguma fila de espera de adolescentes que queiram ingressar no mercado de trabalho?


     Sim;


     Não;


     Se existe, desconheço;


     Sim, mas é pouco eficaz porque______________.


    Q27: Existe em seu Município algum local que o adolescente possa consultar, fisicamente ou digitalmente as oportunidades de ingresso no mercado de trabalho e/ou estágio em empresas privadas?


     Sim;


     Não;


     Se existe, desconheço;


     Sim, mas é pouco eficaz porque______________.


    Q28: Existe em seu Município algum local que o adolescente possa consultar, fisicamente ou digitalmente as oportunidades de ingresso no mercado de trabalho e/ou estágio em relação aos setores públicos?


     Sim;


     Não;


     Se existe, desconheço;


     Sim, mas é pouco eficaz porque______________.


    Q29: Na sua visão, o Conselho Tutelar pode atuar na melhoria de acesso dos adolescentes em relação às oportunidades de profissionalização e ingresso no mercado de trabalho?


     Não, não é atribuição do Conselheiro(a)


     Sim.


    Q30: Qual a sua visão geral acerca das atribuições e atuações como Conselheiro(a) Tutelar?


     


     


     


     


     


     


     


     


     


     


     

  


  
    APÊNDICE 2 – PROJETO DE LEI


    Dispõe sobre Conselho Tutelar e altera a Lei 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente)


    Art. 1º O art. 136 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), passa a vigorar com a seguinte alteração:


    “Art. 136. .................................................................................


    .........................................................................................................


    IX – Assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente e, por tanto, atestar de forma escrita que a proposta passou por debate no Conselho Tutelar antes do envio à Câmara de Vereadores, sob pena de nulidade.


    ................................................................................................ ” (NR)


    Art. 2º O art. 134 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), passa a vigorar com a seguinte alteração:


    “Art. 134. .................................................................................


    .........................................................................................................


    §1º Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e formação continuada dos conselheiros tutelares


    §2º A ausência de previsão orçamentária para capacitação continuada de Conselheiros Tutelares imputa ao gestor infração administrativa prevista no art. 245-A dessa Lei.


    §3º Considera-se capacitação continuada uma carga horária semestral superior a 60 (sessenta) horas e deverá ser cumprida em, pelo menos, 30% (trinta por cento) de forma presencial.


    §4º Objetivando a eficiência no atendimento junto às demandas da infância, a permanência no cargo do Conselheiro no Conselho Tutelar está sujeita à comprovação semestral de participação em capacitações periódicas.


    §5º Ao Conselheiro Tutelar é obrigatório apresentar os certificados de sua participação em cursos, seminários, congressos e capacitações sobre infância e adolescência, políticas públicas, orçamento público ou áreas afins ao CMDCA, semestralmente.


    §6º Lei Municipal poderá aumentar a carga horária mínima semestral exigida, o que vinculará o gestor a ofertar capacitações (online ou presencial) no montante exigido.


    §7º As horas utilizadas pelo Conselheiro(a) para frequentar curso superior ou especialização em área afim, poderão ser consideradas no computo da carga horária semestral.


    §8º Os recursos do Fundo para a Infância e Adolescência poderão, a critério do Conselho Municipal do Direito da Criança e do Adolescente, ser utilizado para capacitação dos Conselheiros(as) Tutelares, inclusive para curso superior e especializações stricto e lato sensu em áreas afins.”


    Art. 3º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), passa a vigorar com a seguinte alteração:


    “Art. 70-A. .................................................................................


    .........................................................................................................


    §1º As famílias com crianças e adolescentes com deficiência terão prioridade de atendimento nas ações e políticas públicas de prevenção e proteção.


    §2º Considera-se capacitação permanente o cumprimento de carga horária mínima de 30 (trinta) horas por semestre em capacitação sobre o tema para os agentes a que se refere o inciso XI, devendo ser comprovada por meio de certificados junto aos órgãos que estão vinculados.”


    Art. 4º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos 76-A e 76-B:


    “Art. 76-A. As emissoras de rádio e televisão veicularão, gratuitamente, no mínimo 30 minutos por semestre, em período diurno, material educativo sobre as funções do Conselho Tutelar e os direitos que o órgão precisa defender.


    I – a divulgação precisa esclarecer, no mínimo, sobre as atribuições do órgão, formas de acesso para a população;


    II – a divulgação deve acontecer por campanhas, entrevistas, matérias jornalísticas que informem sobre as atribuições do órgão e os direitos da criança e do adolescente no Brasil, nos termos do Estatuto;


    Art. 76-B As redes sociais veicularão, gratuitamente, para cada usuário no Brasil, no mínimo 15 (quinze) segundos por mês, material educativo sobre as funções do Conselho Tutelar e os direitos que o órgão precisa defender.


    I – a divulgação precisa esclarecer sobre as atribuições do órgão e formas de acesso para a população;


    II – a divulgação deve acontecer por campanhas, entrevistas, matérias jornalísticas que informem sobre as atribuições do órgão e os direitos da criança e do adolescente no Brasil, nos termos do Estatuto;”


    Art. 5º O art. 132 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), passa a vigorar com a seguinte alteração:


    “Art. 132. .................................................................................


    .........................................................................................................


    Parágrafo único
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